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Ptocesso Âdministratlvo n" 54 / 2024

Dispensa de Licitaçào f 04/2024

DISPENS1 DE LI()TÀÇÀO- Ii}.]QUISI'I'OS

pÁR-{ coNTR \TÁÇÀO. OBRr(;,\',I ()R iD.\DIl.
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]\IO1\IF,NTO D \ CONTR.ÀTÀÇÀO.

lioi sol.icitado a esta asscssotia jutídica pelo Ágente de Cootrataçôes/ Setot

de Licitaçôes patecet à tespeito do Recutso Âdministrativo apresentado pela cmprcsa

CONTHELP CONI'^BILIDIDÀDE refetente a escolha da empiesâ ÁLL,XSÁNDRO

DE FREI'I ÀS SIMÀO no processo de di spersa rf O4/0224, gue objetiva a contraraçào de

emprcsa para a prestaçào de serviços de "Ássessoria e consultoria técnica administrativa e

contábil, visando a entrega de informativos ao TCE/RS ao SINCOFI, apücabiüdade c

uriüzaçào dos recwsos públicos, elabotação d peças orçamentátias e alimcnração dos

sistcmas SIOPF, c SIOPS".

Passamos entào a um breve relatório das razões tecutsais.

RELATÓRIO

Á empresa CONI'HELP CONTÁBILIDÀDE âpÍeseotou tecu$ô

administtativo (Íls. 38/47) requerendo que a empresa escolhida pata prestaçào dos sen'iços

objeto da dispensa de licitaçào supra mencionada, ÀfEXSÁNDRO DL':, I'RF)ITAS

SIMÀO, ao gual aptesentou â menor proposta Ênanceita, não fosse cootratada eis que oão

preenchcria os rcqúsitos legais para a prestação do sewiço.

Segundo a Recottente, â empresa ÀLEXSÂNDRO DE I'REI'I ,\S SIM.\O,

estaria cíquadrâdâ como mictoempteeodedor iodiúdual - MEI, formato jurídico e
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en<.luadramento ttibutário vedado as atividades de natuteza eminentemcnte intelecrual,

como no caso, sen'iços inereotes a contabilidade.

Garanúdo-se o cootraditótio, foi aberto pmzo pata as contarazões (fls.

56) as quais fotam apresentadas.

Em scdc de conttatrazôes Recorida aduzitl em apertada síntese, quc apcsar

de rer sido a empresa incialmente constituída sob a forma de mictoempresátio iodividtral,

a empresa foi transformada em empresa de sociedade de emptesatial ltda, alterando sua

atividade principal para consultoria e auditoria contábil ttibutátia e tendo como âtividade

secuodátia a ptestação de serviços contábeis, bem como modiÍicou sua mzào social para

SIN{.{O CONTÀBILIDADE LTDA.

Por 6m, susteota que sua contratação Í]lão ttatá nenhum prejüzo ao

município e requereu o iodeferimento do tecurco âpresentâdo

O recutso e as conúarazões forarn apresentadas tempestivamente .

1.. ô relrrôíô

FUNDAMENTÂçÃO

Àntes de adentrarmos no mérito do recutso aptesentados, cabe ressaltar

no\iiunente que o mesmo foi apresentado de forma tempestiva, motivo pelo qual deve ser

recebido e apreciado.

O recurso apresentado pleiteia que a ücitante a emptesa .{LEXSÂNDRO

DE FEI'I'ÀS SINLÀO scja declatado 'lnabütado" pata a ptestaçâo do serviços objeto da

ptesente dispensa eis que seu enquadramento tributátio como MEI impossibilitaria a

ptestaçào de serviços de natureza contábil.

Enuetanto, antes que passemos a exteÍnar nossas conclusôes, algumas

considetaçôes à respeito da matéda posta a apreciação metecem set tecidas.

Á primeira questão referc-se ao fato do procedimento adotado ser urna

dispensa de ücitaçào
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Ássim, a Lei rf 14.133 /2021, ao ttatat da dispeosa de licitaçào não prevê

cspecificamente uma fase de habiütaçào, onde as emptesas ptestadoras de sen'iços ou

fomecedoras dc bens, necessitem urna habütaçào prévia ao contato.

Precisam sim, no momento da conuatação estarem aptas € com suas

obtigaçôes legais e tdbutárias a conteoto.

Logo, entendemos que a ttansformação da emptesa ÂLEXSÀNDRO DE

FREITÂS SIÀ,Í-À.O, que inicialmentc era uma MEI em sociedade emptesária Ltda sob a

razào de SIMÀO CON'IâBILIDÂDL LTDA supre qualquer possível iÍegularidade que

houvesse, estando esta aptâ a celebrar o conúâto com a adminisuaçào pública para

petsecussào do objcto da Dispensa de Licitaçào n" 04/2023.

À segunda questão que deve ser ttazida a baila tefete-se a economia que a

contrataçào da empresa ÀLEXSÀNDRO DE FREITÀS SntrÀO. agora rransformada cm

SINL{O CONTÁBILIDÂDE LTDÁ, üará aos coftes do municipio.

Como se aufere nos autos do processo em epígrafe, a empresa SltrtÀO

CONTÀBILIDT\DE L'fDÁ apreseotou â mcnot propostâ para a presraçào do scn'iço,

motivo pelo qual a conüatação de outra empresa pot vâlor superiol fed-ria expressâmente

o princípio da economicidade, ineteote a administração púbüca.

coNcLUsÃo

Diante a todo o exposto opino pelo iodeferimento do recumo apresentado

pc)a empresa CON'I'HELP CONTÀBILIDÀDE, opinando ainda para que seja celebtado

o connato com a empÍesa SIN,I-{O CONTÀBILIDÁDE LTDÂ.

Ressaltando que este pareceÍ não possü caráter vioculativo, este é nosso

patecer salvo mclhor júzo.

Pcdto dc ,\lcântara/R^§, 22 de feveteio de 2024.
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